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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E  
DA ECONOMIA, TURISMO E CULTURA 

 
Despacho conjunto n.º 17/2016 

 
Nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 99-A/2008, de 31 de 

julho, alterada e republicada pela Portaria n.º 152/2015, de 
28 de agosto, são homologados para vigorar na Região 
Autónoma da Madeira, a partir das 0 horas do dia 01 de 
fevereiro de 2016 os seguintes preços máximos de venda ao 
público: 

 
Gasolina super sem chumbo IO 95  ........  €1,348 por litro 
Gasóleo Rodoviário  ...............................  €0,967 por litro 
Gasóleo colorido e marcado  ..................  €0,559 por litro 
 
Assinado, em 29 de janeiro de 2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA, TURISMO E 

CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA  
ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

 
Aviso n.º 14/2016 

 
Por despacho do Excelentíssimo Senhor Secretário 

Regional de Educação, de 18 de janeiro de 2016, foi conce-
dida equiparação a bolseiro no país, durante trinta dias ao 
Assistente Técnico Sebastião André Mendes de Agrela, do 
mapa de pessoal da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, na modalidade de dispensa total, para efeitos de con-
clusão do curso de Mestrado em Sistemas de Informação 
Geográfica (2.º Ciclo) na Universidade de Trás-os-Montes e 
Alto Douro, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 272/88, de 3 de 
agosto, com efeitos a 1 de fevereiro de 2016.  

 
Funchal, 26 de janeiro de 2016. 
 
O DIRETOR REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA, Carlos Alberto de Freitas de 
Andrade
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................ €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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